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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D'ÁGUA 

                                       

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DECRETO NQ 022 12019, de 24 de Julho de 2019 

Convoca a VIII Conferência Municipal de Assistência 
Social. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D'ÁGUA, PB, JUNTO 

COM O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para 

a implementação da Política de Assistência Social no 

Município 

DECRETA: 

Fica convocada a VIII CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a ser realizada 

no(s) dia(s) 30 de Julho de 2019, tendo como tema central: 

"Assistência Social: Direito do Povo, com Financiamento 

Público e participação social, abordando os seguintes eixos; 

EIXO l- A ASSISTÊNCIA SOCIAL COMO DIREITO DO 

POVO; 

EIXO Il- FINANCIAMENTO PÚBLICO 

EIXO Ill- PARTICIPAÇÃO SOCIAL 

Art. 20 — As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, 

correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão 

gestor municipal de assistência social 

Art. 30 — Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
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